
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA ALÍPIO BEDAQUE, 1406 – CEP 17.940-000 
FONE (0XX18) 3875-1231  
C.N.P.J. – 44.919.066/0001-55 

 

1 
 

PROCESSO Nº 032/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 
 
Órgão Licitante: Prefeitura Municipal de Santa Mercedes. 
Tipo: Menor Valor – Empreitada Global. 
Publicação: Resumo do edital publicado no Diário Oficial da União, no Jornal de grande circulação no Estado de 
São Paulo, Jornal regional de circulação no Município, na Imprensa Oficial do Município 
(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/santa_mercedes) e no site oficial do Município 
www.santamercedes.sp.gov.br. 
Início da Licitação: 15.06.2022 (quinze de junho de dois mil e vinte e dois). 
Encerramento da Licitação: 08.07.2022 (oito de julho de dois mil e vinte e dois).   
Prazo: 15 (quinze) dias 
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, estabelecida na Praça Alípio Bedaque, n° 1.406 
- CEP 17.940-000 Santa Mercedes/SP. 
 
1) PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES faz saber a todos os interessados, que se 

acha aberta Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022, do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão de Licitação, instituída pela Portaria nº 
0121/2022, de 15/06/2022, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 
pelas Leis nº 8.883/94 e 9.032/95 e Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, e demais e normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
2) OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
2.1. – Contratação de empresa especializada em construção civil, para a execução global (material e mão de 

obra) de 69,96 m² de Ampliação da UBS – José Valquiro Pinheiro no Município de Santa Mercedes, conforme anexo 
II. 
 
3) DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1 – O objeto da licitação será pago com recursos da Emenda Parlamentar nº 41180006 – Proposta nº 

13879.7280001/21-010, alocados na seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária 02 07 / Categoria 
Econômica: Despesas de Investimento / Funcional Programática: 4.4.90.51.00 / Fichas 213. 

 
3.2. – Os pagamentos ficarão condicionados ao repasse financeiro dos valores previstos no contrato de 

repasse, podendo ficar suspensos no período eleitoral, se incorrer no prazo e nos impedimentos estabelecidos na lei 
9.504/97. 

 
3.3 – As despesas decorrentes da presente licitação para os exercícios subseqüentes correrão pelas dotações 

próprias consignadas pelas respectivas leis orçamentárias. 
 

4) DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 – Poderá participar do certame pessoa que atenda as exigências deste edital e cuja atividade empresarial 

abranja o objeto desta Licitação, inscrita no Registro Cadastral de Fornecedores do Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, cujo certificado e os documentos ali elencados estejam em vigor. 

 
4.2 – Os interessados não cadastrados poderão participar da licitação, desde que apresentem documentação 

que comprovem o atendimento ao disposto no art. 27 da Lei nº 8.666/93 (condições para cadastramento), até o 
terceiro dia anterior à data definida no subitem 6.1, no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa 
Mercedes, certificada e aprovada pelo Prefeito Municipal. 

 
4.3 – Não poderão participar da presente licitação as empresas suspensas ou impedidas de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Santa Mercedes e as declaradas inidôneas para participar de licitação junto à Administração 
Pública em geral. 
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5) DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA CADASTRAMENTO: 

 
5.1 – Habilitação Jurídica 

5.1.1 – Registro comercial, quando se tratar de Empresa Individual; 
5.1.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição dos seus administradores; 
5.1.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
5.1.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
5.2 – Regularidade Fiscal: 

5.2.1 – Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), emitido com data não superior a 90 (noventa) dias da data da entrega da documentação para 
cadastramento; 
5.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
5.2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros; 
5.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (abrangendo os Débitos Inscritos e 
os Não Inscritos em Dívida Ativa) que deverá ser comprovada através da apresentação de 
“Certidões Negativas ou Certidões Positivas com efeito de Negativa expedida pela Secretaria da 
Fazenda do Estado” em que estiver situado o licitante ou declaração de isenção ou de não incidência 
assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei, relativa aos tributos incidentes 
sobre o objeto desta licitação; 
5.2.5 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
5.2.6 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei; e 
5.2.7 – Prova de regularidade para com débitos trabalhistas (CNDT - Lei 12.440/2011). 
 

5.3 – Qualificação Técnica: 
5.3.1 – Prova de registro ou inscrição junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) competente, da empresa e de seus 
responsáveis técnicos, devidamente atualizados. 

 
5.4 – Qualificação Econômica-Financeira: 

5.4.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou por balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; e 
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5.4.2 – Certidão Negativa de Falência do Foro da sede da licitante ou certidão positiva com plano de 
recuperação homologado judicialmente, observado o disposto na Súmula 50 do TCESP 1. 

 
Obs.: Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
 

6) DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DOCUMENTOS: 
 
6.1 – O envelope documentos deverá ser entregue no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Santa 

Mercedes, na Praça Alípio Bedaque nº 1.406, até às 08H30MIN (oito horas e trinta minutos) do dia 08.07.2022 (oito 
de julho de dois mil e vinte e dois), lacrado, constando em sua parte externa a identificação do proponente e as 
demais inscrições, como segue: 

6.1.1. “ENVELOPE 01 – DOCUMENTOS” 
6.1.2. Prefeitura Municipal de Santa Mercedes; 
6.1.3. Número e objeto do Certame; 
6.1.4. Dia e hora do encerramento; 
6.1.5. Razão social e endereço completo do proponente. 

 
6.2 – As empresas poderão, durante o processo licitatório, ser representadas por procuradores, desde que 

apresentem o respectivo instrumento de mandato, com firma reconhecida, anexado ao envelope 
“DOCUMENTOS”, até a data designada para abertura dos envelopes. 

 
6.3 – Documentação exigida para habilitação: 

6.3.1 – Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Prefeitura Municipal de Santa 
Mercedes; 
6.3.2 – Declaração escrita, firmada pelo representante legal da empresa, de que ela se encontra em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal (Anexo III); 
6.3.3 – Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
6.3.4 – Prova de registro ou inscrição junto ao CREA ou CAU competentes, da empresa e de seus 
responsáveis técnicos, devidamente atualizada; 
6.3.5 – Comprovação de possuir nos quadros da empresa, na data de apresentação da proposta, 
profissional (ais) de nível superior detentor (es) do que segue: 

6.3.5.1 – Atestado(s) ou certidão(ões) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Acervo Técnico, 
expedido(s) pelo(s) CREA(s) ou CAU(s) da(s) região(ões), onde conste a(s) obra(s) e serviço(s) que 
tenha(m) sido executado(s), que comprove(m) que o profissional da licitante tenha executado ou 
participado da execução de obras de construção civil compatíveis ao objeto desta licitação, 
conforme Súmula 23 do Tribunal de Contas do Estado (2). 

6.3.5.2 – Atestados ou certidões emitidos por pessoa de direito público ou privado, que 
comprovem que a empresa executou as seguintes obras e serviços de engenharia, que 
correspondem às parcelas de maior relevância do objeto licitado, nos termos da Súmula 24 do 
TCESP (3): 

 
1 SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas 
que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, 
do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
2 SÚMULA Nº 23 - Em procedimento licitatório, a comprovação da capacidade técnico-profissional, para obras 
e serviços de engenharia, se aperfeiçoará mediante a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), 
devendo o edital fixar as parcelas de maior relevância, vedada a imposição de quantitativos mínimos ou prazos 
máximos. 
3 SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação 
operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de 
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Item da 
Planilha  

Descrição dos serviços  Quantidade 
Execução mínima do 

(s) atestado (s) em 
relação ao projeto 

12 Muro de Arrimo  38,30m 15,19% 

 
6.3.6 – Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

6.3.7 – A comprovação de vínculo profissional poderá ser feita nos termos da Súmula 25 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (4): 

a) no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou 
cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS; 

b) no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante 
apresentação do contrato social em vigor; 

c) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de 
eleição de seus administradores em exercício; 

d) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços. 
6.3.8 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou, de execução patrimonial, expedida no domicílio ou sede do licitante, observado o 
disposto na Súmula nº 50 do TCESP 5; 
6.3.9 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
6.3.10 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social publicados na 
imprensa oficial, tratando-se de sociedades por ações; 
6.3.11 – No caso de sociedade anônima, observadas as exceções legais, apresentar as publicações no 
Diário Oficial do Balanço e demonstrativos contábeis e da ata de aprovação arquivada na Junta 
Comercial; 
6.3.12 – Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do balanço patrimonial e dos 
demonstrativos contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e autenticadas, das páginas do 
Diário Geral onde eles foram transcritos devidamente assinados pelo contador responsável e por 
seus sócios, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Diário Geral na Junta 
Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 
6.3.13 – Demonstração de índices de capacidade financeira que atenda às seguintes exigências: 

ILC – Índice de Liquidez Corrente com valor igual ou superior a 1,00; 
ILG – Índice de Liquidez Geral com valor igual ou superior a 1,00; 
GE – Grau de Endividamento com valor igual ou inferior a 0,50.  

6.3.14 – Comprovação de Capital ou patrimônio líquido Mínimo registrado e integralizado de 10% 
do valor total estimado da contratação, ou seja, R$ 20.665,39 (vinte mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais e trinta e nove centavos), oriundo da presente licitação, comprovado mediante 
apresentação do último instrumento de alteração contratual, admitida à atualização para esta data 
através de índices oficiais; 

 
prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da 
execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e tecnicamente justificado. 
4 SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante 
contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução 
dos serviços. 
5 SÚMULA Nº 50 - Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas 
que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, 
do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
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6.3.15 - Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros; 
6.3.16 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (abrangendo os Débitos Inscritos e os 
Não Inscritos em Dívida Ativa) que deverá ser comprovada através da apresentação de “Certidões 
Negativas ou Certidões Positivas com efeito de Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado” em que estiver situado o licitante ou declaração de isenção ou de não incidência assinada 
pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei, relativa aos tributos incidentes sobre o 
objeto desta licitação; 
6.3.17 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
6.3.18 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
6.3.19 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal 12.440/11; 
6.3.20 – Declaração de visita técnica/vistoria, emitida pelo Proponente, firmada pelo representante 
legal ou responsável técnico e atestada pelo gestor do futuro contrato, de que através da visita ao 
local da obra/serviço, tomou conhecimento de todas as informações, características, complexidades 
físicas e tecnológicas e condições locais para a elaboração de sua proposta e para a execução dos 
serviços/obras (anexo V); 

* o responsável técnico ou representante legal designado pela Proponente poderá 
vistoriar o local onde serão executados os serviços, até o dia anterior ao da abertura dos 
envelopes de propostas, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade 
existentes, mediante prévio agendamento de horário junto ao Município, pelo telefone 
(18) 3875-1236, com o Diretor do Departamento de Obras, Conservação e Serviços 
Municipais. 

6.3.21 – Declaração de ausência de visita técnica/vistoria, emitida pelo Proponente, firmada pelo 
representante legal, de que tomou conhecimento de todas as informações, características, 
complexidades físicas e tecnológicas e condições locais para elaboração de sua proposta e para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, restando como de sua responsabilidade a 
ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de omissão na verificação dos locais de execução dos 
serviços/obras (anexo VI). 

* A declaração prevista neste subitem 6.3.21 substitui a declaração de vista técnica 
constante do subitem 6.3.20, deste edital. 

 
6.4 – Se a licitante tiver sido constituída a menos de 1 ano, a documentação referida nos itens 6.3.9 e 6.3.10 

deverá ser substituída pela demonstração contábil relativa ao período de funcionamento. 
 
6.5 – Todos os documentos supracitados deverão ser apresentados na forma original ou cópias autenticadas 

por cartório competente, ou por servidor da Administração, conforme dispõe o artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
6.6 – As certidões que não tenham prazo de validade legal ou expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 
 
6.7 – As fórmulas aplicáveis ao item 6.3.13 serão as seguintes: 

ILC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
 
ILG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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GE= Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
Patrimônio Líquido 

 
7) DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTAS: 

 
7.1 – A abertura dos envelopes nº 02 “PROPOSTA”, no mesmo dia, fica condicionada à desistência 

expressa de interposição de recurso de que trata o artigo 109, inciso I, a, da Lei nº 8.666/93. 
 
7.2 – A proposta deverá ser preenchida sem rasuras e em papel timbrado da empresa e/ou digitado o 

cabeçalho com dados da mesma, ou ainda, carimbado. 
 
7.3 – Todas as folhas pertencentes à proposta deverão ser devidamente assinadas. 
 
7.4 – Iniciada a abertura do envelope proposta não será admitida qualquer retificação, que possa influir no 

seu julgamento. 
 
7.5 – Não será permitido após a abertura do processo licitatório, ingresso de proponente retardatário. 
 
7.6 – A proposta deverá ser apresentada em envelope próprio, lacrado, constando em sua parte externa à 

identificação do proponente e as demais inscrições, como seguem: 
7.6.1. “ENVELOPE 02 – PROPOSTA” 
7.6.2. Prefeitura Municipal de Santa Mercedes; 
7.6.3. Número e objeto do Certame; 
7.6.4. Dia e hora do encerramento; 
7.6.5. Razão social e endereço completo do proponente. 

 
7.7 – No envelope nº 02 “PROPOSTA”, que só será aberto se anteriormente a empresa proponente 

houver sido julgada habilitada em função dos documentos apresentados, deverá conter a proposta propriamente dita, 
impressa em papel timbrado da proponente, com escrita numa só das faces de cada folha, sem emendas ou rasuras, 
constando, no mínimo: 

7.7.1 – Razão Social, endereço completo e CNPJ; 
7.7.2 – Número da Tomada de Preço; 
7.7.3 – Preço ofertado, em moeda corrente nacional e disposto em planilha orçamentária, com 
composição de custos unitários e BDI; e cronograma físico-financeiro, que corresponda às todos 
os custos unitários, de conformidade com o que dispõe o art. 7º, § 2º, II c/c art. 9º, ambos da Lei 
nº 8.666/93; 
7.7.4 – Validade da proposta: no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data de abertura do 
envelope nº 02 “PROPOSTA”; 
7.7.5 – Prazo de entrega do objeto da licitação: 240 (duzentos e quarenta) dias, conforme 
cronograma físico-financeiro; 
7.7.6 – Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente Edital; e 
7.7.7 – Local, data, assinatura e identificação do signatário. 

 
7.8 – Apenas para efeito de elaboração do contrato, a licitante indicará também no envelope de 

propostas o nome e da qualificação do representante legal investido de poderes para firmar o termo de contrato. 
 
7.9 – Cada licitante deverá cotar o preço de sua proposta, embutindo nele todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 

 
7.10 – Quando for o caso, para o exercício do direito de preferência (direito de preferência aplicável 

somente para os itens de ampla participação), bem como para a fruição do benefício da habilitação com 
irregularidade fiscal, a empresa poderá comprovar o enquadramento na qualidade de microempresa ou empresa de 
pequeno porte por todos os meios admitidos pelo ordenamento jurídico vigente, incluindo a Certidão expedida pela 
Junta Comercial na forma do art. 8º da IN 103/2007 do DNRC, devidamente atualizada ou Declaração, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do Anexo IV. 
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7.11 – Com a apresentação da proposta por parte do licitante presume-se como aceito, pelo mesmo, todas 

as cláusulas e condições constantes do presente Edital, bem como as instruções contidas na Lei nº 8666/93, sendo 
considerado desclassificado o proponente que não atender as exigências do Edital. 

 
7.12 – As propostas deverão ser apresentadas, juntamente com o envelope Documentos até às 08H30MIN 

(oito horas e trinta minutos) do dia 08.07.2022 (oito de julho de dois mil e vinte e dois), impreterivelmente, na 
Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, junto à Comissão Municipal de Licitação, sito a Praça Alípio Bedaque nº 
1.406, cuja abertura dos envelopes dar-se-á no mesmo dia às 09H00MIN (nove horas). 

 
7.13 – Todos os documentos constantes dos envelopes em epígrafe ficarão retidos nos autos. 
 

8) DA HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
8.1 – A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de habilitação. Os 

membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. 
8.1.1 – Serão inabilitados os licitantes cuja documentação não satisfizer às exigências deste edital. 

8.1.1.1 – No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
cujo termo inicial coincidirá com a data de convocação para firmar o termo de contrato ou retirar 
instrumento equivalente, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa (Lei Complementar nº 123/06, art. 43 e §§). 
8.1.2 – Da decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso nos termos do art. 109, da Lei nº 

8.666/93, suspendendo-se o certame até o seu julgamento, após o que será agendada nova data para a 
abertura dos envelopes de proposta. 

8.1.3 – Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia 
dos licitantes ao direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de proposta aos licitantes 
inabilitados, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela poderão permanecer como assistentes, sem 
o direito de postular ou de recorrer nas fases subseqüentes. 
 
8.2 – Ato contínuo, e na presença dos licitantes habilitados, a Comissão abrirá os seus envelopes de 

proposta, que serão rubricadas por todos os presentes, procedendo ao respectivo julgamento de acordo, 
exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos neste edital. 

8.2.1 – Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam as 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 

8.2.2 – Após abertos os envelopes, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo 
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões, salvo erros manifestos 
de cálculos, que serão corrigidas automaticamente pela comissão. 

8.2.2.1 – Havendo omissão da validade da proposta e condições de pagamento, prevalece 
o que estiver estipulado no Edital. 
8.2.3 – As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis; em 

caso de empate, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento, segundo critérios determinados pela 
Comissão e devidamente registrados em ata. 

8.2.4 – Será considerada vencedora a proposta que atenda às especificações do objeto e contenha 
o menor preço global. 

8.2.5 – Como critério de aceitabilidade de preço global, adotar-se-á a do preço máximo, que se fixa 
em R$ 206.653,94 (duzentos e seis mil, seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro 
centavos), desclassificando-se as propostas cujas cotações o excedam, ou sejam manifestamente 
inexeqüíveis, nos termos dos arts. 40, X, e 48, II e §§, ambos da Lei nº 8.666/93. 

8.2.5.1 – Como critério de aceitabilidade de preços unitários, serão adotados os valores 
das tabelas de preços unitários em vigor, da CPOS. 
8.2.6 – Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outras escoimadas das causas que ensejarem a 
desclassificação. 

8.2.7 – Será assegurada às microempresas e às empresas de pequeno porte que comprovarem essa 
condição (subitem 7.10), como critério de desempate, preferência de contratação, desde que as propostas 
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apresentadas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço ofertado, observado o 
seguinte procedimento: 

8.2.7.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, readequando os 
preços unitários da planilha orçamentária para corresponderem ao preço global, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

8.2.7.2 – Não ocorrendo a contratação na forma do subitem anterior, serão convocadas 
as microempresa ou empresa de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do 
subitem 9.2.7, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.2.7.3 – No caso de serem idênticos os valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.2.7, será 
realizado sorteio para que se identifique aquela que em primeiro lugar apresentar melhor oferta; 

8.2.7.4 – A não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.7 ensejará a adjudicação 
do objeto licitado em favor da proposta originalmente vencedora; 

8.2.7.5 – O disposto no subitem 8.2.7 só será aplicado quando o melhor preço ofertado 
não tiver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
8.3 – Adjudicado o objeto, a Comissão, após decorrido o prazo de interposição de recurso ou julgado o 

mesmo, submeterá os autos à autoridade competente para deliberação quanto à homologação da adjudicação. 
 
8.4 – Desta fase será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelos membros da comissão e 

representantes presentes, constando da mesma todos os atos praticados. 
 

9) DOS RECURSOS 
 
9.1 - Os licitantes que se sentirem prejudicados, por decisões da comissão de licitação quanto a fase de 

habilitação e/ou julgamento das propostas poderão interpor recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
intimação da decisão, devendo tais recursos serem processados na forma do art. 109 da Lei 8.666/93. 

 
9.2 – A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-

se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93. 
 

10) DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1 – O prazo para a formalização do contrato é de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação para a 

assinatura do respectivo ou retirada do instrumento equivalente. 
10.1.1 – Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município de Santa Mercedes-SP. 
 
10.2 – A critério da Administração, o termo de contrato será enviado por meio de correio eletrônico e, após 

assinado pelo adjudicatário, será devolvido ao Setor de Licitações, por entrega rápida, conforme indicado na 
convocação. 

 
10.3 - Da licitante vencedora, cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor 

valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do parágrafo 1º do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93, será exigida, para a 
assinatura do contrato, prestação de garantia nas modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 56 da mesma Lei, 
igual à diferença entre o “menor valor” e o valor da correspondente proposta. 

10.3.1 - A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a todo o período de 
vigência do contrato, e somente será restituída à contratada após o cumprimento integral das obrigações 
assumidas e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras por parte da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES. 
 
10.4 – O fato de o adjudicatário, convocado a contratar dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não 

celebrar o contrato, importará inexecução total do contrato, sujeitando-o à aplicação das penalidades previstas no art. 
87, da Lei nº 8.666/93, facultando a Administração convocar licitante remanescente, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou ainda 
revogar a licitação. 
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10.4.1 – O adjudicatário que não assinar o termo contratual no prazo estabelecido incorrerá em 
falta contratual (art. 81, da Lei nº 8.666/93) e estará sujeito à aplicação de pena de advertência e/ou multa, 
observado o devido processo legal, sem prejuízo do estabelecido no subitem 9.9. 
 

11) DAS INFORMAÇÕES 
 
11.1 – O extrato deste edital será afixado para conhecimento e consulta dos interessados no quadro de 

avisos da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes e terá seu resumo publicado no Diário Oficial da União, no Jornal 
de grande circulação no Estado de São Paulo, Jornal regional de circulação no Município, na Imprensa Oficial do 
Município (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/santa_mercedes) e no site oficial do Município 
(www.santamercedes.sp.gov.br). 

 
11.2 – A cópia da presente Tomada de Preços será fornecida pela Procuradoria Jurídica da Licitação, da 

Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, sito à Praça Alípio Bedaque nº 1.406, mediante o pagamento em guia 
própria, da taxa de R$ 0,10 por página, para ressarcimento das despesas de xérox, ou por e-mail: 
pmsmlicitacao@santamercedes.sp.gov.br. 

 
11.3 – Os arquivos das plantas do projeto completo estarão disponíveis e maiores esclarecimentos poderão 

ser obtidos no Setor de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo, no horário das 08:00 horas às 11:00 horas 
e das 13:00 horas às 17:00 horas, até o último dia previsto para entrega dos envelopes de proposta. 

 
11.4 – A vistoria técnica ao local da realização dos serviços deverá ser realizada antes da abertura dos 

envelopes de habilitação e propostas, por pessoa devidamente habilitada, mediante agendamento prévio de 24 (vinte e 
quatro) horas. 

 
12) DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1 – À municipalidade, fica reservado o direito de revogar a presente licitação, por justas razões de 

interesse público, decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, nos 
termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93. 

 
12.3 – Impugnações, pedidos de esclarecimentos e recursos referentes a este edital deverão ser dirigidos à 

Comissão de Licitações e encaminhados para a Praça Alípio Bedaque nº 1.406, na cidade de Santa Mercedes-SP. 
 
12.4 – Compõem este Edital a Minuta de Contrato (Anexo I), Projeto Completo (Anexo II), Modelo de 

Declaração de Inexistência de Empregados Menores (Anexo III), Modelo de declaração de condição de ME ou EPP 
(Anexo IV), Declaração de Visita Técnica (Anexo V), Declaração de ausência de Visita Técnica (Anexo VI), Termo 
de Ciência e Notificação (Anexo VII) e Declaração de Documentos à Disposição do TCE (Anexo VIII). 

 
12.5 – O foro do certame e do contrato será o da Comarca de Panorama-SP. 

 
Santa Mercedes-SP, 15 de junho de 2022. 

 
 

VALDIR VERONA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – Minuta do Contrato 
 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura Municipal de 
Santa Mercedes-SP, pessoa de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
44.919.066/0001-55, situada à Praça Alípio Bedaque nº 1.406, neste ato 
representada pelo Excelentíssimo Prefeito, Senhor Valdir Verona, portador do 
RG nº 11.296.713-9 e do CPF nº 017.714.308-85, doravante denominada 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXX, com sede 
na Rua XXXXX, XX, na cidade de XXXXX, Estado de XXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXX e Inscrição Estadual nº 
XXXXXXXXXX, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, 
celebram o presente instrumento de contrato de acordo com as disposições nele 
contidas e de conformidade com a Tomada de Preços nº 007/2022, Processo nº 
032/2022, e por ele tem partes entre si, justos e acertados os termos e condições 
que se seguem: 

 
Aos XX dias do mês de XXXXXXXXXX de dois mil e XXXXX, na sede da Prefeitura Municipal, 

compareceu o Sr. XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº XXXXXXXXXXX e do CPF nº 
XXXXXXXXXXX, como representante da empresa para firmar com a Prefeitura o presente Termo de Contrato, 
sob a forma e condições estabelecidas nas Cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO 

 
A CONTRATADA se obriga a execução global (material e mão de obra) de 69,96 m² de Ampliação da 

UBS – José Valquiro Pinheiro no Município de Santa Mercedes, respeitando o projeto completo constante do anexo 
II, da tomada de preços nº 007/2022 (proc. nº 032/2022) e a proposta vencedora. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 
A obra será executada em regime de empreitada por preço global, obedecendo aos Projetos, Memorial 

Descritivo, Memorial de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro e Planilha Orçamentária, expedidos pelo Setor de 
Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes que deverá elaborar laudo de aceitação da obra, obrigando-se 
ao licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas expensas, aqueles serviços que, por ventura apresentarem 
qualquer irregularidade, vierem a ser recusados. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA deverá realizar no local a instalação de padrão de energia 

e rede de água provisória para a execução da obra, acaso necessários. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. As medições da obra executada serão procedidas pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura de Santa Mercedes ou por outro servidor designado como fiscal pela Administração 
Municipal, com base nas unidades e até os valores e quantidades máximas de serviço constantes da proposta. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO. A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e 

Definitivo da Obra, será elaborada pelo setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, ou por 
Comissão de Vistoria nomeada para esse fim, ou ainda por servidor qualificado designado pela Administração 
Municipal para tal finalidade quando concluída toda a obra. 

 
PARÁGRAFO QUARTO. Concluída a obra, se estiver em perfeitas condições, atestada pelo Responsável 

pelo Departamento de Obras, Conservação e Serviços Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, será 
recebida por uma Comissão de Vistoria ou por servidor especialmente designado que lavrará o “TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO” dentro de 05 (cinco) dias da comunicação feita pela licitante vencedora. 
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PARÁGRAFO QUINTO. O “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO” somente será lavrado se 

todos os serviços da obra estiverem concluídos e forem devidamente aceitos pelo responsável pelo Departamento de 
Obras, Conservação e Serviços Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Mercedes. Do contrário, será lavrado 
“TERMO DE NÃO RECEBIMENTO”, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a licitante vencedora, 
depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o recebimento da obra. 

 
PARÁGRAFO SEXTO. Após a expedição do “TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO”, a 

licitante vencedora terá o prazo de 15 (quinze) dias, para observação, ocasião em que será expedido “TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO”. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO. Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e DEFINITIVO não 

eximirão a licitante vencedora das responsabilidades decorrentes do Contrato e da legislação em vigor. 
 
PARÁGRAFO OITAVO. A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências deste contrato 

será recusada, com ressarcimento por parte da CONTRATADA, dos prejuízos causados a esta Prefeitura. 
 
PARÁGRAFO NONO. A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a 

partir do recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de falha técnica 
devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, 
conforme preceitua o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO. A garantia prestada somente será restituída à contratada após o cumprimento 

integral das obrigações assumidas e a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das Obras. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO 

 
O contrato vigerá até 31/12/2022 e o prazo de entrega do objeto da licitação é de 240 (duzentos e 

quarenta) dias, conforme cronograma físico-financeiro, contados a partir da data de recebimento da ordem de 
serviço pela CONTRATADA, prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A execução do contrato deverá ser iniciada imediatamente na data da 

expedição da competente ordem de serviço pelo fiscal do contrato, e será acompanhada, conforme o caso, nos 
termos dos arts. 67 a 73, da Lei nº 8.666/93. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Os motivos de força maior que possam vir a justificar a suspensão ou a 

prorrogação de prazo serão aceitos, a Juízo da Fiscalização, quando apresentados em tempo hábil ou na ocasião de 
ocorrências anormais pelo CONTRATADO, que ficará isento das multas previstas neste termo, durante os períodos 
de suspensão ou prorrogação de prazos, concedidos pela Fiscalização, desde que com fundamento na Lei nº 
8.666/93. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO. A CONTRATADA deverá manter eventual garantia vigente durante todo o 

período de vigência do contrato e até sua entrega definitiva. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR DO CONTRATO 

 
O valor do contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), 

conforme proposta do CONTRATADO no Edital de Tomada de Preços nº 007/2022, correspondendo ao objeto 
definido na cláusula primeira e para a totalidade do prazo previsto na cláusula terceira. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO. O valor do contrato poderá ser reajustado, decorrido 01 (um) ano da data da 

proposta apresentada pelo contratado, e assim a cada período de um ano contado da data do último reajuste, 
aplicando-se o INCC/FGV, a requerimento do contratado e caso se verifique hipótese legal que autorize 
reajustamento ou revisão. 
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CLÁUSULA QUINTA 
DOS PAGAMENTOS 

 
Os pagamentos serão efetuados até o 10º dia do mês subsequente a cada medição, a ser realizada pela 

Responsável pelo Departamento de Obras, Conservação e Serviços Municipais, de acordo com o cronograma físico-
financeiro da obra constante da proposta do CONTRATADO, à vista de fatura em correspondência ao objeto 
executado, atestada e visada pelo órgão de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato e acompanhada 
dos comprovantes de recolhimento do INSS e do FGTS. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados 

bancários da Contratada para realização de crédito em conta. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Os materiais, dissociados da mão-de-obra de instalação/aplicação na obra dos 

mesmos, somente serão pagos se previstos expressamente na Planilha Orçamentária e no projeto completo. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. Ocorrendo antecipação de pagamento, sempre em correspondência à 

antecipação de execução, o respectivo desconto, seja a requerimento do contratado ou no interesse da 
Administração, será calculado aplicando-se o índice de 0,1% (um décimo por cento) por dia de antecipação. 

 
PARÁGRAFO QUINTO. O objeto do contrato será pago com recursos da Emenda Parlamentar nº 

41180006 – Proposta nº 13879.7280001/21-010, alocados na seguinte dotação orçamentária: Unidade Orçamentária 
02 07 / Categoria Econômica: Despesas de Investimento / Funcional Programática: 4.4.90.51.00 / Fichas 213. 

 
PARÁGRAFO SEXTO. Os pagamentos ficarão condicionados ao repasse financeiro dos valores previstos 

no contrato de repasse, podendo ficar suspensos no período eleitoral, se incorrer no prazo e nos impedimentos 
estabelecidos na lei 9.504/97. 

 
CLÁUSULA SEXTA 
DAS MODIFICAÇÕES 

 
A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% de seu valor inicial 

atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em caso de alteração contratual, a CONTRATADA promoverá a 

complementação de eventual garantia, bem como, se for o caso, o de sua respectiva validade, de modo a que o seu 
período de validade seja sempre correspondente ao prazo de vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES 

 
As partes, independentemente de transcrição, deverão atender ao que consta no edital da Tomada de 

Preços nº 007/2022, cabendo ao CONTRATADO a obrigação de corrigir, reparar, remover, reconstruir ou 
substituir, incluindo seus empregados em serviço, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes da execução ou do material empregado. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para entrega da obra, a CONTRATADA procederá a cuidadosa verificação, 

acompanhado pelo órgão fiscal, das perfeitas condições de funcionamento, utilização e segurança de todas as 
instalações, assim como removerá da obra todos os equipamentos e ferramentas, inclusive tapumes de barracão, bem 
como providenciará a retirada de todo o entulho residual existente, devendo entregar a obra concluída, livre e 
desembaraçada de quaisquer materiais e/ou equipamentos utilizados na sua execução, incluindo a limpeza das áreas 
adjacentes afetadas. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Na seleção dos profissionais que empregará na execução dos serviços, o 
licitante atentará para o nível de qualificação técnico-profissional exigido no projeto básico, de modo a resguardar a 
qualidade dos serviços a serem prestados à Contratante. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO. A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências oriundos 

da Tomada de Preços nº 007/2022 não será aceita, com ressarcimento por parte da CONTRATADA, dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
A CONTRATADA indica como engenheiro civil (ou arquiteto), responsável pela execução das obras, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, portador da carteira de identidade nº XXXXXXXX, emitida pelo CREA/CAU/XX, 
que fica autorizado a representá-lo perante a CONTRATANTE e a Fiscalização em tudo o que disser respeito aos 
serviços contratados. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. O CONTRATADO assume como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos e subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos 
que sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO. A CONTRATADA ficará responsável pela aquisição e instalação da Placa de 

Identificação de Obra, respeitando as especificações técnicas do Governo Estadual. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a 

partir do recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de falha técnica 
devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos 
executados, conforme preceitua o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

 
PARÁGRAFO QUINTO. Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e DEFINITIVO não 

eximirão a CONTRATADA das responsabilidades decorrentes do Contrato e da legislação em vigor. 
 
PARÁGRAFO SEXTO. Constituirá encargo exclusivo do CONTRATADO o pagamento de tributos, 

tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste termo. 

 
CLÁUSULA NONA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização, com fundamento no art. 67, da Lei nº 8.666/93, cabe ao Sr. Rui André Domingos da Silva, 

Diretor do Departamento de Obras, Conservação e Serviços Municipais, que a seu critério a exercerá de modo 
amplo, irrestrito e permanente em todas as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho da 
CONTRATADA, sem prejuízo do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. As medições e os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da Obra 
serão procedidas pelo fiscal do contrato ou outro servidor designado como Fiscal pela Administração Municipal. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE, em nada 
restringe a responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA, quanto à integridade e à correção da execução 
dos serviços a que se obrigou, suas conseqüências e implicações perante terceiros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em 

parte. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
DA RESOLUÇÃO 

 
O presente contrato poderá ser resolvido nas hipóteses previstas no art. 78, com as conseqüências indicadas 

no art. 80, ambos da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas nesta lei e no contrato. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Os casos de resolução contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 
DAS PENALIDADES 

 
À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87, da 

Lei nº 8.666/93, a saber: a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o 
serviço; b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública Direta do município de Santa Mercedes-SP, por prazo não superior a dois 
anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço; e d) 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus 
motivos determinantes, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas 
hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A penalidade estabelecida no item “b” poderá ser cumulada com qualquer das 

demais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. O valor de multa aplicada será descontado de eventuais créditos que tenha 

em face do contratante, sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-lo judicialmente. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Ocorrendo atraso na execução, por culpa da CONTRATADA, ser-lhe-á 

aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, constituindo-se a 
mora independentemente de notificação ou interpelação. 

 
PARÁGRAFO QUARTO. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. A CONTRATADA, por este termo, autoriza a CONTRATANTE a promover 

perante a entidade responsável pela garantia, o levantamento de valor devido em decorrência de aplicação das 
penalidades previstas nesta cláusula. 

 
PARÁGRAFO SEXTO. Verificada a hipótese do parágrafo anterior, e não rescindido o contrato, a licitante 

vencedora contratada ficará obrigada a efetuar o reforço da garantia, no valor correspondente ao levantamento feito, 
no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de recepção da notificação do respectivo abatimento, sob pena 
de retenção dos pagamentos subsequentes até o limite suficiente para complementar a garantia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA ALÍPIO BEDAQUE, 1406 – CEP 17.940-000 
FONE (0XX18) 3875-1231  
C.N.P.J. – 44.919.066/0001-55 

 

15 
 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
Cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, elegendo o Foro da Comarca de Panorama, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo assinam. 
 

Santa Mercedes, XX de XXXXXXX de 2022. 
 

VALDIR VERONA    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
   Prefeito Municipal                   Representante da empresa contratada 

 
 
 
 

RUI ANDRÉ DOMINGOS DA SILVA 
                                                                        Gestor e Fiscal do Contrato 

 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
1. _____________________________________  2. __________________________________ 
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ANEXO II – Projeto Completo 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBRA: AMPLIAÇÃO DA UBS SANTA MERCEDES 
LOCAL: AVENIDA BRASIL X RUA ÓRIS INÁCIO BUENO – SANTA MERCEDES–SP. 
PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES 
CNPJ: 44.919.066/0001-55 
 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Ficam a cargo exclusivo da Construtora todas as providências, documentação e despesas correspondentes às 
instalações provisórias da obra, compreendendo o maquinário e ferramentas necessárias à execução dos 
serviços contratados, bem como: andaimes, tapumes, cercas, instalações provisórias de sanitários, eletricidade, 
água, etc. 
 
A construtora deverá instalar em local visível as placas da obra, de acordo com o modelo estabelecido pela 
Prefeitura Municipal de Santa Mercedes e normas do CREA-PR, 
seguindo as dimensões de 240x1,120cm e confeccionada em chapa de aço galvanizada. 
Os tapumes devem ser construídos e fixados de forma resistente por todo o período da obra, e ter altura 
mínima de 2,20m em relação ao nível do terreno 
 
O terreno será devidamente limpo, com retirada de vegetação e entulhos existentes, os aterros internos serão 
executados com utilização de terra isenta de impurezas, devidamente umedecidas e apiloados 
 
O platô do terreno será ajustados com recursos próprios da prefeitura municipal de Santa Mercedes. 
 
Após o ajuste do platô deve-se iniciar o fechamento com tapume com telha metálica. 
 

2. INFRAESTRUTURA 
Em todos os encontros de parede e conforme projeto executivo será executado brocas armadas com 4 aços 
CA 50 de (Ø 3/8” - 10mm), estribadas com aço CA 60 (Ø 4.2mm - 3/16"), numa profundidade onde se 
possa atingir o solo de boa resistência. Todas as brocas terão elo com a viga baldrame, que será montada com 
4 aços CA 50 de (Ø 3/8” - 10mm), estribadas com aço CA 60 (Ø 4.2mm - 3/16"). Sobre as estacas será 
executada viga baldrame com controle de armadura acima descrita e dimensões 15x30cm. Na face superior e 
nas duas laterais da viga baldrame será executada aplicação de pintura de emulsão asfáltica em 02 demãos 
cruzadas. 
 

3. SUPERESTRUTURA 
1. Sobre os vãos de portas e janelas será executado verga e contraverga armada. 
2. No respaldo da alvenaria será executada viga de travamento 15x30cm com 4 aços CA 50 de (Ø 3/8” - 
10mm), estribadas com aço CA 60 (Ø 4.2mm - 3/16"), 
3. Nos encontros de parede e conforme projeto executivo será executado pilar retangular de 15x20cm com 4 
aços CA 50 de (Ø 3/8” - 10mm), estribadas com aço CA 60 (Ø 4.2mm - 3/16") 
 

4. PAREDES E PAINÉIS 
1. A alvenaria será de bloco cerâmico de 06, com paredes de 15cm de espessura, assentes em massa mista 1:4, 
obedecendo as espessuras do projeto arquitetônico. 
2. Todas as paredes internas e externas, lajes, deverão ser chapiscadas e rebocadas. 
 

5. LOUÇAS E METAIS 
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Os aparelhos sanitários deverão ser instalados ao final da obra, preservando assim a integridade das peças, o 
vaso sanitário receberá assento convencional. 
O lavatório é composto por uma bancada em mármore branco de 50x60cm com uma cuba oval de embutir 
de 35x50cm, jogo completo com misturador de mesa e sifão tipo garrafa e engate flexível em metal cromado. 
O kit de acessórios será composto por: 
• Cabide metálico. 
• Papeleira metálica. 
• Saboneteira aramada de parede. 
• Sifão para lavatório. 
• Dispensador de papel toalha. 
 

6. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
As instalações hidrossanitárias deverão ser executadas com tubos e conexões de boa qualidade. 
A UBS conta com rede de distribuição de água e destinação de esgoto existente, as novas instalações deverão 
ser ligadas a estas redes conforme demonstrado em projeto. 
 

7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
As instalações elétricas deverão ser executadas conforme projeto a UBS já possui um quadro de distribuição 
de energia que fornecerá as três fases necessárias para a implantação do novo quadro protegido por um 
disjuntor tripolar tipo DIN 32A. 
Os eletrodutos serão de PVC Flexível Corrugado Reforçado com DN de 25mm. 
Os cabos serão de cobre isolados antichama 450/750 V com bitolas determinadas conforme especificadas em 
projeto. 
A proteção dos circuitos é feita por disjuntores bipolares tipo DIN também especificadas em projeto. 
Todas as luminárias serão de LED em plafon, com instalação sobreposta de 12 a 13W de potência. 
 

8. PISOS E CERÂMICAS 
Piso de concreto monolítico trata-se do lastro indicado, executado e lançado, com a superfície sarrafeada e 
desempenada com cimento puro, com juntas plásticas espaçadas de 
2,50m, no máximo, nos dois sentidos. 
 
Para execução do revestimento deverão ser observados os itens a seguir: 
• O assentamento do piso só deve ocorrer após um mínimo de cura da base de 7 dias sobre o contrapiso; 
• Utilizar argamassa colante que deve ser aplicada com desempenadeira dentada, conforme orientação do 
fabricante de argamassa. Deverá ser usada a técnica da “Dupla Colagem”, a qual consiste em espalhar 
argamassa também no verso de peça cerâmica; 
• Verificar se a estrutura tem junta de expansão / contração e periféricas. 
O revestimento, por ter todas as peças exatamente do mesmo tamanho, necessita de juntas mínimas para 
assentamento, garantindo um perfeito alinhamento. Utilizar juntas conforme o fabricante. 
O rejuntamento só deverá ser feito 72 horas após o assentamento do piso. Deve-se utilizar rejuntes na cor do 
material. 
Para aplicação e limpeza do rejunte, seguir as recomendações do fabricante da argamassa de rejunte. 
As superfícies a revestir devem estar niveladas e limpas de toda poeira, cal, argila ou outros detritos. O piso só 
deverá ser considerado pronto para ser revestido quando estiver plano, firme, estável e limpo. Posicionar o 
revestimento cerâmico, deixando juntas com o auxílio de espaçadores plásticos; 
Mantenha a obra sempre limpa, livre de materiais abrasivos e proteja o revestimento para concluir as demais 
estadas da obra. Estes procedimentos são essenciais para evitar riscos e aumentar a vida útil do produto. 
 

9. ESQUADRIAS 
Todos os trabalhos de serralheria serão executados em estrita observância das especificações e detalhes de 
projeto, bem como os previstos neste memorial, utilizando-se material de boa qualidade e sem defeitos ou 
falhas. Os perfis adotados para todas as esquadrias de alumínio são os da linha 30. 
A fixação dos caixilhos de alumínio será executada pela utilização de contra marcos 
com o mesmo material, ou parafusados conforme indicação do fabricante. No caso das esquadrias serem 
fixadas em concreto deverá ser usado parafuso de latão fixado em bucha 
de poliéster, instalados do lado interno da abertura. 
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Todas as rebarbas e saliências de solda deverão ser eliminadas por esmerilhamento, tomando-se o devido 
cuidado para evitar o enfraquecimento da solda. Os furos de rebites ou 
parafusos deverão ser escariados e as emendas deverão apresentar perfeito ajustamento, sem folgas, rebarbas 
ou desníveis. 
Os trabalhos de serralheria deverão ser fornecidos com a pintura de acabamento em 
pintura eletrostática na cor branco, protegidos para evitar desgaste das peças antes e durante a instalação. 
Todas as ferragens deverão ter acabamento com pintura eletrostática na cor branco. 
Todos os encaixes e rebaixamentos para instalação das ferragens (dobradiças, fechaduras, etc.) terão o 
formato destas, não sendo permitidas folgas que tornem necessárias emendas ou outros artifícios. 
Nas Janelas dos pórticos deverá seguir o detalhamento do projeto arquitetônico. 
 
As portas utilizadas deverão atender todas as especificações técnicas. Todas as faces e topos das portas serão 
aparelhados e perfeitamente lixados, inclusive os caixilhos, guarnições (vistas) e rodapés (quando de madeira). 
Os rebaixos, encaixes, ou outros entalhes feitos nas esquadrias para a fixação das ferragens, deverão ser 
certos, sem rebarbas, correspondendo exatamente às dimensões das ferragens. 
As portas receberão acabamento melamínico branco, ou similar. 
 

10. LAJES E COBERTURAS 
A laje a ser instalada será do tipo pré moldada, unidirecional com enchimento em lajota e sua locação deverá 
obedecer a indicação do projeto estrutural com 12 centímetros de espessura total. 
A estrutura do telhado será pontaletada, com caibros e vigas, cobertos por telhas metálicas termoacústicas 
com espessura de 30mm. 
O telhado fica escondido por uma platibanda com altura de 1,2 metros que receberá rufo em chapa de aço 
galvanizado. 
 

11. PINTURAS E ACABAMENTOS 
As pinturas serão iniciadas depois de autorizadas pela Fiscalização, com cuidado e perfeição, oferecendo 
acabamento impecável. 
Todas as superfícies a pintar deverão ser cuidadosamente limpas e preparadas para o tipo de pintura a que se 
destinem. Para a verificação das cores, o empreiteiro deverá preparar todas as amostras necessárias no local 
escolhido na obra. 
A pintura consistira em uma aplicação de massa acrílica, com cobertura total das áreas a serem pintadas com 
posterior aplicação de tinta látex acrílica em todas as paredes e tetos com as cores à definir pela administração. 
 

12. MURO DE ARRIMO 
O muro de arrimo será executado respeitando os espaçamentos especificados em projeto para garantir a 
coesão do conjunto, todos os elementos estruturais serão produzidos em Aço CA-50 10mm conforme 
especificado em projeto, ao final da execução o muro deverá ser chapiscado, rebocado e impermeabilizado 
com duas demãos de emulsão asfáltica na sua face em contato com a terra. 

A face contrária receberá somente chapisco e reboco. 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.739,95 

1.1 00004813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO 
CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

SINAPI M2 2,88 225,00 648,00 
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1.2 98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 
VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO 
MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 

SINAPI M2 150,00 0,35 52,50 

1.3 99059 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

SINAPI M 30,00 54,10 1.623,00 

1.4 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_05/2018 

SINAPI M2 19,25 125,53 2.416,45 

2 INFRAESTRUTURA 16.212,79 

2.1 COMP004 Estaca de concreto com 30cm de diâmetro - Aço 
CA-50 

PRÓPRIA M 66,00 72,27 4.769,82 

2.2 COMP001 

Viga Baldrame 15x30 Armadura em Aço CA-50 
10mm e Estribos em aço CA-60 a cada 20cm 
(INCLUSO FORMA E 
IMPERMEABILIZAÇÃO) 

PRÓPRIA M 57,20 147,76 8.451,87 

2.3 103334 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19 CM 
(ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 
PARA EMBASAMENTO 

SINAPI M2 22,88 130,73 2.991,10 

3 SUPERESTRUTURA 19.630,83 

3.1 COMP002 
Pilar Retangular 15x20 Armadura em Aço CA-50 
10mm e Estribos em Aço CA-60 5mm a cada 
15cm (INCLUSO FORMAS) 

PRÓPRIA M 66,00 125,02 8.251,32 

3.2 93195 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA 
VÃOS DE MAIS DE 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

SINAPI M 20,55 55,97 1.150,18 

3.3 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS 
COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

SINAPI M 12,85 60,15 772,93 

3.4 COMP003 
Viga de Respaldo 15x30 Armadura em Aço CA-
50 10mm e Estribos em Aço CA-60 5mm a cada 
15 cm (FORMAS INCLUSAS) 

PRÓPRIA M 52,40 166,16 8.706,78 

3.5 COMP006 
Viga de Respaldo 15x40 Armadura em Aço CA-
50 10mm e Estribos em Aço CA-60 5mm a cada 
12 cm (FORMAS INCLUSAS) 

PRÓPRIA M 4,80 156,17 749,62 

4 PAREDES E PAINÉIS 21.564,67 

4.1 103356 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI M2 194,50 50,78 9.876,71 

4.2 87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

SINAPI M2 376,24 3,46 1.301,79 
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4.3 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 
1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

SINAPI M2 351,24 29,57 10.386,17 

5 LOUÇAS E METAIS 1.698,51 

5.1 86932 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00 421,78 421,78 

5.2 95546 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO 
EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00 175,99 175,99 

5.3 100849 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00 42,80 42,80 

5.4 86947 

BANCADA MÁRMORE BRANCO, 50 X 60 
CM, INCLUSO CUBA DE EMBUTIR OVAL 
EM LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, 
VÁLVULA, SIFÃO TIPO GARRAFA E 
ENGATE FLEXÍVEL 40 CM EM METAL 
CROMADO E APARELHO MISTURADOR 
DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 1,00 1.057,94 1.057,94 

6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 4.786,43 

6.1 91795 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL 
DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., 
PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO 
OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL. 
CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

SINAPI M 8,00 78,84 630,72 

6.2 91793 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

SINAPI M 7,00 94,04 658,28 

6.3 91792 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

SINAPI M 2,00 62,25 124,50 

6.4 00039319 
TERMINAL DE VENTILACAO, 50 MM, 
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL SINAPI UN 1,00 9,43 9,43 

6.5 91785 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 
MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

SINAPI M 15,00 45,49 682,35 
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6.6 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

SINAPI UN 1,00 44,89 44,89 

6.7 91789 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 
MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES 
VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTE E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

SINAPI M 18,00 57,19 1.029,42 

6.8 97900 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

SINAPI UN 2,00 183,98 367,96 

6.9 94228 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

SINAPI M 12,00 103,24 1.238,88 

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 6.852,45 

7.1 00039385 
LUMINARIA LED PLAFON REDONDO 
DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W, D = *17* 
CM 

SINAPI UN 8,00 20,65 165,20 

7.2 00001013 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2 

SINAPI M 120,00 1,26 151,20 

7.3 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

SINAPI M 197,00 3,78 744,66 

7.4 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

SINAPI M 103,00 6,13 631,39 

7.5 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI UN 6,00 24,08 144,48 

7.6 91845 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI M 140,00 8,58 1.201,20 

7.7 92008 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI UN 3,00 40,78 122,34 

7.8 92004 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI UN 6,00 47,34 284,04 

7.9 91945 

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE 
ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO PISO) 
PARA PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

SINAPI UN 4,00 8,83 35,32 
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7.10 00039805 

QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, 
DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TERRA / NEUTRO, PARA 12 
DISJUNTORES NEMA OU 16 
DISJUNTORES DIN 

SINAPI UN 1,00 115,74 115,74 

7.11 93660 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 53,43 53,43 

7.12 93662 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI UN 7,00 56,83 397,81 

7.13 93671 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAPI UN 1,00 76,14 76,14 

7.14 00039244 

ELETRODUTO PVC FLEXIVEL 
CORRUGADO, REFORCADO, COR 
LARANJA, DE 25 MM, PARA LAJES E 
PISOS 

SINAPI M 25,00 4,23 105,75 

7.15 91934 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

SINAPI M 125,00 20,99 2.623,75 

8 PISOS E CERÂMICAS  7.616,81 

8.1 97084 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO 
PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

SINAPI M2 100,46 0,66 66,30 

8.2 94991 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/2016 

SINAPI M3 5,02 579,97 2.911,45 

8.3 87251 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_06/2014 

SINAPI M2 53,00 53,93 2.858,29 

8.4 88649 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE 
ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. 
AF_06/2014 

SINAPI M 15,20 8,75 133,00 

8.5 00020232 

SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO 
ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES 
DA REGIAO, L= *15* CM, E= *2,0* CM 

SINAPI M 1,00 78,48 78,48 

8.6 87274 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M² A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

SINAPI M2 12,75 76,73 978,31 

8.7 00034747 
PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, 
BRANCO COMUM, L= *15* CM, E= *2,0* 
CM, COM PINGADEIRA 

SINAPI M 6,50 90,92 590,98 

9 ESQUADRIAS  12.051,60 
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9.1 94559 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE 
PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA 
ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI M2 1,20 805,89 967,07 

9.2 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 
2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI M2 4,50 312,03 1.404,14 

9.3 102171 

INSTALAÇÃO DE VIDRO ARAMADO, E = 
6 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU 
PVC, FIXADO COM BAGUETE. 
AF_01/2021_P 

SINAPI M2 5,70 647,39 3.690,12 

9.4 00039484 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
FOLHA LEVE (NBR 15930) DE 800 X 2100 
MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
COM MARCO EM ACO, NUCLEO 
COLMEIA, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO 
(INCLUI MARCO, ALIZARES, 
DOBRADICAS E FECHADURA) 

SINAPI UN 6,00 620,49 3.722,94 

9.5 00043621 

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, 
FOLHA PESADA (NBR 15930) DE 900 X 
2100 MM, DE 40 MM A 45 MM DE 
ESPESSURA, COM MARCO EM ACO, 
NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO 
(INCLUI MARCO, ALIZARES, 
DOBRADICAS E FECHADURA) 

SINAPI UN 1,00 971,57 971,57 

9.6 COMP004 

PORTA DE CORRER EM MADEIRA 
1100MM X 2100MM COM ACABAMENTO 
MALIMINICO BRANCO (INCLUSO 
TRILHO, ROLDANAS, FECHADURAS) 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

PRÓPRIA UN 1,00 1.295,76 1.295,76 

10 LAJES E COBERTURAS 30.597,20 

10.1 101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO 
EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_11/2020 

SINAPI M2 72,04 171,72 12.370,71 

10.2 92566 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ESTRUTURA PONTALETADA DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

SINAPI M2 54,91 23,82 1.307,96 

10.3 94216 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA 
TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

SINAPI M2 54,91 274,32 15.062,91 

10.4 94231 

RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 
25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M 30,45 60,94 1.855,62 

11 PINTURAS E ACABAMENTOS 13.279,13 
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11.1 96130 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017 

SINAPI M2 367,70 21,23 7.806,27 

11.2 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

SINAPI M2 314,70 14,59 4.591,47 

11.3 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

SINAPI M2 53,00 16,63 881,39 

12 MURO DE ARRIMO 31.405,87 

12.1 COMP002 
Pilar Retangular 15x30 Armadura em Aço CA-50 
10mm e Estribos em Aço CA-60 5mm a cada 
20cm (INCLUSO FORMAS) 

PRÓPRIA M 23,80 119,67 2.848,15 

12.2 COMP003 
Viga 15x30 Armadura em Aço CA-50 10mm e 
Estribos em Aço CA-60 5mm a cada 20 cm 
(FORMAS INCLUSAS) 

PRÓPRIA M 114,90 119,67 13.750,08 

12.3 COMP004 
Estaca de concreto com 30cm de diâmetro - Aço 
CA-50 PRÓPRIA M 75,00 72,27 5.420,25 

12.4 COMP005 
Pilar de seção 15x30 para mão francesa em aço 
CA-50 10mm, incluso (suporte e formas) PRÓPRIA M 11,20 105,00 1.176,00 

12.5 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 
AF_06/2018 

SINAPI M2 76,90 40,72 3.131,37 

12.6 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 
1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014 

SINAPI M2 153,80 29,57 4.547,87 

12.7 87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

SINAPI M2 153,80 3,46 532,15 

     
VALOR BDI TOTAL: 36.217,70 

     
VALOR ORÇAMENTO: 170.436,24 

     
VALOR TOTAL: 206.653,94 

 
Boletim CPOS 185 Desonerado, Base 03/2022   

 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 
TOTAL 

PARCELA 

1 SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

     
4.739,95  

100,00% 
              

100,00% 

   
4.739,95  

     
4.739,95  

2 INFRAESTRUTURA    16.212,79  
100,00% 

              
100,00% 

 16.212,79     16.212,79  

3 SUPERESTRUTURA    19.630,83    
50,00% 50,00% 

          
100,00% 

   
9.815,42  

     
9.815,41     19.630,83  
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4 PAREDES E PAINÉIS    21.564,67    
50,00% 50,00% 

          
100,00% 

 10.782,35     10.782,32     21.564,67  

5 LOUÇAS E METAIS 
     

1.698,51                
100,00% 100,00% 

     
1.698,51  

     
1.698,51  

6 INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS 

     
4.786,43  

      
70,00% 30,00% 

      
100,00% 

     
3.350,50  

     
1.435,93  

     
4.786,43  

7 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

     
6.852,45            

50,00% 50,00% 
  

100,00% 

     
3.426,25  

     
3.426,20  

     
6.852,45  

8 PISOS E CERÂMICAS 
     

7.616,81            
70,00% 30,00% 

  
100,00% 

     
5.331,78  

     
2.285,03  

     
7.616,81  

9 ESQUADRIAS    12.051,60              
100,00% 

  
100,00% 

   12.051,60     12.051,60  

10 LAJES E COBERTURAS    30.597,20        
70,00% 30,00% 

      
100,00% 

   21.418,04       
9.179,16  

   30.597,20  

11 PINTURAS E 
ACABAMENTOS 

   13.279,13                
100,00% 100,00% 

   13.279,13     13.279,13  

12 MURO DE ARRIMO    31.405,87  
50,00% 50,00% 

            
100,00% 

 15.702,96   15.703,91     31.405,87  

13 
Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI)    36.217,70  

21,51% 21,30% 12,09% 14,53% 6,23% 5,14% 10,42% 8,78% 100,00% 

   
7.790,43  

   
7.714,37  

     
4.378,72  

     
5.262,43  

     
2.256,36  

     
1.861,59  

     
3.773,88  

     
3.179,92  

   36.217,70  

   206.653,94  
 44.446,13   44.015,05     24.976,45     30.030,97     12.871,45     10.619,62     21.536,71     18.157,56  

 206.653,94  
 44.446,13   88.461,18   113.437,63   143.468,60   156.340,05   166.959,67   188.496,38   206.653,94  
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ANEXO III – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaramos 
para os devidos fins de direito que em obediência ao art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, não utilizamos 
os serviços de menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo nas condições de aprendiz, a partir dos 14 anos. 
 
 
 

Declaramos ainda que temos ciência de que o descumprimento do referido artigo 
nos acarretará sanções na esfera administrativa e civil, além de representantes legais responderem na esfera penal. 
 
 
 
 
     Sem mais. 
 
 
 
 
     Data 
 
 
 
 
     Assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.:Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 

CNPJ. 
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ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME ou de EPP 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 
 
 
 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos legais para qualificação como ____________________________ (ME ou EPP), nos termos 
do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 4 9 da citada lei. 
 
(    )  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairemos do 
direito à contratação, estando ainda sujeitos às sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 
* (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
Local, ____ de _______________ de 2022. 

 
 

Nome legível: ___________________________________________________ 
Qualificação: ____________________________________________________ 
Assinatura: _____________________________________________________ 

 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO V – Modelo de Declaração de Visita Técnica 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessado em participar 

no processo licitatório, na Modalidade Tomada de Preços nº 007/2022, do Município de Santa Mercedes/SP, declaro 
sob as penas da lei, que através de visita ao local das obras/serviços, acompanhados do gestor do contrato, tomamos 
conhecimento de todas as informações, características, complexidades físicas e tecnológicas e condições locais para 
elaboração de nossa proposta e para a execução do objeto do certame. 
 
 
 

Santa Mercedes/SP, ____ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Responsável Técnico) 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
RUI ANDRÉ DOMINGOS DA SILVA 

Gestor e Fiscal do Contrato 
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ANEXO VI – Modelo de Declaração de Dispensa de Visita Técnica 
 

 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 
 
 
 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessado em participar 

no processo licitatório, na Modalidade Tomada de Preços nº 007/2022, do Município de Santa Mercedes/SP, declaro 
sob as penas da lei, que tomei conhecimento de todas as informações, características, complexidades físicas e 
tecnológicas e condições locais para elaboração de sua proposta e para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação, restando como de sua responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de omissão na 
verificação dos locais de execução do objeto do certame. 
 
 
 

Santa Mercedes/SP, ____ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 

Representante legal ou do Responsável Técnico) 
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ANEXO VII – Termo de Ciência e Notificação  
 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA 
PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 
CONTRATANTE:   
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   
OBJETO:      
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:   __________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________    
Cargo: _________________________________________    
CPF: __________________________________________    
  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: __________________________________ 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF:   _________________________ 
Assinatura: _________________________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos 
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 
prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 
do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO VIII – Declaração de documentos à disposição do TCE-SP 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
ARP N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a 
serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
 

LOCAL e DATA: 
 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
 


